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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ 

 

 

 

ADITIVO DE RENOVAÇÃO Nº 03 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2018 

 

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

83.102.350/0001-96, com sede administrativa na Rua João Morelli, nº 66, centro, na cidade de Botuverá (SC), neste 

ato representado pelo seu Prefeito, Sr. ALCIR MERIZIO, residente e domiciliado na Rua João Assini, Bairo Águas 

Negras, neste município, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado, a empresa KHRONOS 

SEGURANÇA PRIVADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, 

com sede na rua Paulino Pedro Hermes, nº 3000, bairro Nossa Senhora do Rosário, cidade de São José – SC, CEP: 

88.110-693, representada por MARILÉIA BENINCÁ de Souza, inscrito(a) no CPF nº 376.864.029-91,  doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA já devidamente qualificados no contrato original nº 33/2018 celebram 

este termo aditivo de contrato Administrativo nº 33/2018, com fulcro no Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente TERMO DE ADITIVO, tem por objeto renovar o prazo 

de vigência para mais 12 (doze) meses, a partir do vencimento da data do original do contrato administrativo nº 

33/2018, conforme previsto na cláusula terceira, item 3.2 contrato original. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE  
 2.1 – Assim em conformidade com cláusula segunda - do valor, pagamento e dotação orçamentária, o presente 

contrato sofrerá um reajuste de 7,34 % referente ao INPC acumulado até Abril/2021.   

Item Quantidade 

Estimada 

Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 156 Serviço Locação mensal do sistema de 

rastreamento 

R$ 75,24 R$ 11.737,44 

VALOR TOTAL R$ 11.737,44 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do contrato administrativo nº 

33/2018 permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo identificadas. 

 

Botuverá (SC), 07 de Junho de 2021. 

 

 

__________________________ 

Município de Botuverá 

Alcir Merizio 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

Khronos Segurança Privada 

Mariléia Benincá de Souza 

CONTRATADA 

 

__________________________ 

Vilson José Gianesini 

432.532.619-72 

Gestor do contrato 

 

 

________________________ 

Nome: Osni Vicentini 

CPF: 480.698.509-06 

Fiscal do contrato

Visto: 

_____________________ 

Rodrigo Ivan Lazzarotti 

Advogado OAB: 12298/SC 
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